
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 1 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 265/99 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 
administrativa hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
apreciando o Processo TRT. Nº MA-332/99, sob a Presidência do Exmo. Sr. 
Juiz OTHÍLIO FRANCISCO TINO, presentes os Exmos. Srs. Juízes 
BENEDICTO CRUZ L YRA, ANTÔNIO CARLOS MARINHO BEZERRA, 
EDUARDO BARBOSA PENNA RIBEIRO, VERA LÚCIA CÂMARA DE SÁ 
PEIXOTO e SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS, Juízes Togados; por 
unanimidade de votos, resolveu: DEFERIR ao servidor NELSON AMAZONAS 
GIRÃO DE ARAÚJO, Analista Judiciário deste Regional, a interrupção de 
licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Resolução 
Administrativa nº 159/99, a partir de 3/12/99, data em que retomou suas 
atividades, conforme OF. Nº 1 Oª JCJ-1544/99. 

Visto: 

Sala de Sessões, 14 de dezembro de 1999. 
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AN'A!,.ÚCIA B. D'otívETRA LIMA 

Secretária do Tribunal Pleno 
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Jui O TINO 
Presidente do TRT da 11ª Região 
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